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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

REQUERIMENTO N°               DE 2025
(Do Sr. Luiz Philippe de Orleans e Bragança e outros)

Requer  a  aprovação  de  Moção  de
Repúdio  ao  Presidente  Lula,  por
retirar  o  Brasil  da  Aliança
Internacional  para  a  Memória  do
Holocausto  (IHRA),  organização
multilateral  dedicada  à  preservação
da  memória  do  Holocausto  e  ao
combate ao antissemitismo.

Senhor Presidente,

Nos termos do art.  117  do Regimento  Interno da  Câmara dos Deputados,

requeremos a  aprovação,  no  âmbito  desta  Comissão,  de  moção  de  repúdio  ao

Presidente Luiz Inácio Lula da Silva, por retirar o Brasil da Aliança Internacional para

a Memória do Holocausto (IHRA), organização multilateral dedicada à preservação

da memória do Holocausto e ao combate ao antissemitismo, conforme noticiado

pela imprensa nacional1.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento visa à aprovação de moção de repúdio ao Presidente

da  República,  Luiz  Inácio  Lula  da  Silva,  por  decisão  que  representa  grave

1 https://www.metropoles.com/mundo/governo-lula-retira-brasil-de-alianca-em-memoria-do-
holocausto
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retrocesso e mancha a imagem internacional do Brasil ao retirar o país da IHRA —

entidade  respeitada  que  congrega  dezenas  de  nações  comprometidas  com  a

memória das vítimas do Holocausto e com a luta ativa contra todas as formas de

negação, distorção histórica e antissemitismo. O fato contrasta frontalmente com a

tradição  histórica  da  diplomacia  brasileira,  que  teve  papel  protagonista  nas

negociações que culminaram na criação do Estado de Israel, refletindo um desvio

preocupante dos valores que sempre orientaram nossa política externa no campo

dos direitos humanos e da dignidade humana.

A medida foi tomada de forma opaca, sem justificativa técnica apresentada à

sociedade brasileira, e ao que consta, nem à comunidade internacional. A ausência

de transparência e a recusa do governo em prestar contas agravam ainda mais o

gesto, que rompe com o compromisso histórico do Brasil  com a preservação da

verdade, da dignidade humana e dos direitos fundamentais.

A decisão também sinaliza, de maneira preocupante, um alinhamento político-

ideológico  com  regimes  que  negam  ou  relativizam  o  Holocausto  e  promovem

discursos de ódio. Trata-se de mais um episódio de enfraquecimento deliberado da

política externa brasileira enquanto instrumento de defesa de valores universais —

substituída,  cada  vez  mais,  por  uma  diplomacia  partidarizada,  ideológica  e

desconectada do interesse nacional.

Diante  disso,  solicitamos o  apoio  dos  Nobres  Pares  para  aprovação desta

Moção de Repúdio, como forma de expressar a indignação desta Comissão com a

atitude do Presidente da República e de reafirmar o compromisso do Parlamento

com a memória histórica, a luta contra o antissemitismo e a preservação dos valores

democráticos no cenário internacional.

Ante  o  exposto,  pedimos apoio  dos Nobres Pares para a aprovação desta

Moção de Repúdio.
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Sala da Comissão, em     de julho de 2025.

Deputado LUIZ PHILIPPE DE ORLEANS E BRAGANÇA 
PL/SP
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